
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

!!~!!!~-~!~!!~~!!!Q_~~-~~L-!!_Q~_!!_!!!!~!!Q-~!_!~~86 

Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão Guaçuano 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, Esta

do de São Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promu! 

go o seguinte ~~~r~!~-~~i!~!~!!~~: 

ARTIGO lº) Fica concedido o Titulo de Cidadã Guaçuana 

a Sra. LÚCIA IANZINI TRENTIN, Dignfssima Chefe Local do Posto de 

Trabalho. 

ARTIGO 2•) A entrega do referido Titulo dar-se-á em 

Sessão Solene desta câmara Municipal, a ser previamente marcada 

pela Mesa da Câmara. 

-ARTIGO 3º) As despesas com a execuçao do presente De-

ereto Legislativo onerarão verbas orçamentárias próprias. 

ARTIGO 4•) Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 02 de dezembro 

de 1. 986. 

Vereador Dr. ELIAS FER~""1\11Es"'lii~RVALHO 
Presid 

Registrado, afixado e encaminhado a publicação na data supra. 
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Diretor de Secretaria 


